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Diretoria Legislatiaa

TERMO DE ABERTURA

Aos 19 de fevereiro de2025, procedeu-se a abertura do presente processo, tendo

por objetivo PROCEDIMENTO N" 042025 r eüêr 'ANALISAR O PROCESSO

ADMINISTRATTvo N' 2s4p024,DA cÂvrmn MUNIcIrAL DE ALTA FLoRESTA

D'OESTE, conforme Portaria no 31, de 18 de fevereiro de2025", de autoria do Gabinete da

Presidência.

Com este fim e para constàt, YAM REGIS CAVALCANTE, lavrei o

presente termo que vai Por mim como a de número 0L.

CAVALCANTE

359

Data do Protocolo- / 

-/ 
-

Data da Leitura-/ 

-/ 
-Sessão-

P alácio Claudomiro N eo es da Silaa
Fone: 69 gil79812/2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

AoeniilaBahin, no SZOL, noioo Cidade Alta, CEP 76.954-N0 - AltaFlotestaD'Oeste/RO
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Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

PORTARIANO 31.
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

". "Cia a Comissão Temporríia Especial para
l":::, analisar o Processo Administraüao no 2542024,

, e d.á outras proaidências" .

O PRESIDENTE PA CÂNAERA MI,JNICIPAL dE AltA FIOTCStA D'OCStC, EStAdO

de Rondônia no uso de suas atribuições legais que lhe são conÍeridas,

CONSIDERANDO o Memorando no. 01/CI/2025, de 10 de fevereiro de
2025, da Controladoria Intema da Câmara Municipal de Alta Floresta
D'Oeste, Estado de Rondônia;

RESOLVE

AÍt. Lo - Fica criada a Comissão Temporária Especial para analisar os fatos discriminados
no Memorando no. 01/CU2025, de L0 de fevereiro de 2025, da Controladoria Intema da Câmara
Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, sobre o Processo Administrativo no

2s4/2024.

AÍt. 2o - A Comissão de que trata o arügo anterior, será sem ônus para com a Câmara
Municipaf e composta dos seguintes membros e funções:

Presidente: ANDRÉ SETEPENQUE - DC

RCIAtOT: ÁTVANO MARCELO BUENO - PL

Membro: TIA FIA - MDB

Parágrafo Único - Em caso de ausência ou impedimento deverá o Presidente convocar

novos membros.

AÍt. 3o - A Comissão, ora consütuída, terâ o pÍazo de 90 (noaenta) dias, a partir da

publicação desta portaria, para conclusão da apuração dos fatos, e elaborar o relatório final, dando

ciência à Presidência e Vereadores da Câmara Municipal e demais que assim interessar.

Edifício da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, aos dezoito

dias do mês de fevereiro de dois mil e

NA DACRUZ
Câmara Municipal

PUBLIQUE-SE

COMUNIQUE-SE

CUMPRA-SE

Palácio Claudomiro Neoes da Silaa
Fone: 69 96479812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
AaenidaBahia, n' 5703, Baino Cidaile Alta, CEP 76.954-0[10 - AltaFlorestaD'Oeste/RO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE

CAMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE
PORTARIA NO 31, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

"Cria a Coruissão Temporária Especial para
analisar o Processo Administrativo n" 254/2024,
e dá outras providências".

O PRESIDENTE DA CÂVTIRA MUNICIPAL dC AIIA
Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO o Memorando no. 0llcll2025, de l0 de
fevereiro de 2025, da Controladoria Interna da Câmara
Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia;
RESOLVE
Art. 10 Fica criada a Comissão Temporátna Especial para
analisar os fatos discriminados no Memorando no. 0llcll2025,
de 10 de fevereiro de 2025, da Controladoria Interna da
Càmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de
Rondônia, sobre o Processo Administrativo no 25412024 .

Art. 2 - A Comissão de que trata o artigo anterior, será sem
ônus para com a Càmara Municipal, e composta dos seguintes
membros e funções:
Presidente: ANDRE SELEPENQUE - DC
RClAtOr: ÁTVA,.RO MARCELO BUENO - PL
Membro: TIA FIA - MDB
Paútgrafo Unico - Em caso de ausência ou impedimento deverá
o Presidente convocar novos membros.
Art. 3o A Comissão, ora constituída, terâ o pra;zo de 90
(noventa) dias, a partir da publicação desta portaria, para
conclusão da apuração dos fatos, e elaborar o relatório final,
dando ciência à Presidência e Vereadores da Câmara Municipal
e demais que assim interessar.
Edificio da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste,
Estado de Rondônia, aos de zoito dias do mês de fevereiro de

dois mil e vinte e cinco.

NATÃ SOARES DA CRUZ
Presidente da Câmara MuniciPal

PUBLTQUE-SE
COMUNIQUE-SE
CUMPRA-SE

Publicado por:
Willyam Cavalcante

Código Identificador:0447F 4l C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado

de Rondônia no dia 1.91A212025. Edição 3922

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o codigo identificador no site:

http s : //www. diariomunicipal. com.b r I at om/
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Estado de l(ondôrua
CÂUARA MUNICIPAL DE

Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

DESPACHO

À Rssessorias das Comissões,

Conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste,
encaminho à Assessoria das Comissões o Procedimento n" 02/2025, que dispõe sobre a
Análise do Processo Administratiao n" 254p024, conforme Portarin n' 3L, de 1.8 de feaereiro de

2025, para a devida análise e emissão dos ptreceres pertinentes, com as normas

regimentais vigentes e apresentados no prazo estabelecido, a fim de viabilizar a tramitação
oportuna da referida proposição.

Palácio da Silva, aos 19 dias de fevereiro de 2025.

CAVALCANTE
da Câmara Municipal

Recebido em 

-/ -/

ÁunEA ANGÉucA RoSSI CAETANo DE PAULA
Assessora das Comissões

Palôcio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 gill§72, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoenida Bahia, no 5703, Baino Cidadc Alta, CEP 76.954-W - Alta Floresta D'Oeste/RO


